
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – CMEL 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

DATA: 19 DE JANEIRO DE 2026 | HORÁRIO: 13H30 | LOCAL: ON-LINE  

ENDEREÇO: Rua Cleto Campelo, 250 – Centro, Gravatá–PE. 

Aos 19 dias do mês de janeiro de 2026, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal de Esportes e Lazer de Gravatá, de forma online, por meio da plataforma Google 

Meet (através do link https://meet.google.com/sxo-vtek-xid), conforme convocação prévia, sob 

a presidência do Sr. ANDERSON APOLONIO DA SILVA PEDROZA, presidente do Conselho e 

representante da Secretaria de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer. 

 

               Participaram da reunião os seguintes conselheiros: JOSÉ JANAILTON DA SILVA, 

representante da Secretaria de Educação; HUMBERLUCIO ÁVILLA SANTOS, representante da 

Secretaria de Saúde; JOSÉ ALYSSON DA SILVA , IAGO LOPES, THIAGO GONÇALVES, representante 

dos profissionais da área; BENA HALEY SILVA, representante da Sociedade Civil Organizada. 

 

               Dando início à reunião, o presidente saudou a todos e apresentou como pauta principal 

o calendário da terceira edição do projeto “Gravatá, Seu Verão Também é Aqui”, detalhando as 

ações previstas, datas e polos de realização. Após a apresentação, o projeto foi amplamente 

discutido pelos conselheiros, que destacaram a relevância da iniciativa para a promoção da 

saúde, do lazer e da qualidade de vida da população do município de Gravatá. 

 

               O calendário apresentado foi parabenizado e aprovado por unanimidade pelos 

membros presentes, sendo ressaltada a importância do projeto como política pública de 

incentivo à prática de atividades físicas, integração social e ocupação dos espaços públicos. 

Iago Lopes sugeriu que na próxima reunião fosse apresentado as ações voltadas para o 

esporte e lazer previstas para o ano de 2026 na cidade 

 

Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a 

reunião, da qual eu, ANDERSON APOLONIO DA SILVA PEDROZA, lavrei a presente ata, que após 

lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes. 

 

Gravatá, 19 de JANEIRO de 2026. 
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